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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 06 de agosto de 2019
Veiculação: 06 de agosto de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1652

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7460/2019

PORTARIAS

PORTARIA Nº 539/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
                           

DECRETA

Art. 1º Nomear a Sra. Renata Caleffi, inscrita no CPF/MF nº 
066.243.419-63, para exercer o cargo de Secretária Municipal 
de Comunicação Social, a partir de 02 de agosto de 2019.
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 02 de agosto de 2019.

Guarapuava, 06 de agosto de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o servidor Diego Volff, carteira de habilitação 
nº 04946475420, lotado na Secretaria Municipal de Administra-
ção a dirigir veículos leves oficiais do Município de Guarapua-
va, eventualmente, em razão da necessidade funcional exigida 
pelas responsabilidades e atribuições inerentes ao seu cargo, 
mediante assinatura do termo de responsabilidade anexo, com 
validade até 31 de agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná,  declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 

do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 
incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, _________ de __________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

PORTARIA Nº 546/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora Scheila Aparecida Kulka Schwans, 
matrícula nº 16431-3, cargo Contador, para compor a Comis-
são instituída através da Portaria 501/2018, em substituição 
a servidora Anarassu de Fatima Kluber, matrícula nº 7358-0, 
cargo Oficial Administrativo, no período de 05 à 11 de agosto 
de 2019. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias. 

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração
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DIVISÃO DE ESTÁGIOS
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL
ATA nº09/2019

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.

Ás quatorze horas do dia seis do mês de agosto de dois mil e dezenove, no Departamento de Patrimônio – Secretaria de Admi-
nistração, localizado no Paço Municipal, sito a Rua Brigadeiro Rocha, nº 2777, Bairro Centro, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Avaliação de Bens Móveis do Município de Guarapuava portaria n° 157/2019, composta pela presidente da comissão Scheila 
Aparecida K. Schwans matricula n°16431-3 e membros Maria Inês Paganini, matricula n°17349-5 e Angelita Machado Soldan  
matrícula n°13411/2 (ausente), Margarete Aparecida Felema 1426-5,  Suzana de Souza Chagas Lima matricula 8242-2 e 10295-
4   e Ticiane Miodoski, matricula nº 16907-2, para deliberar sobre o seguinte assunto: prazo dado para única entidade interessada 
sendo a  Associação dos Catadores de Papel de Guarapuava – CNPJ: 00.832.151.0001-06,  situada na Rua Ver. Sebastião de 
Camargo Ribas, 266 – Industrial, para apresentar a essa comissão a Certidão de Regularidade Fiscal da União atualizada, sendo 
concedido  um prazo de  05 (cinco) dias úteis  para a mesma apresentar esse documento,  dentro do prazo a mesma protocolou 
a Certidão faltante vigente. A comissão irá publicar o resultado e data para retirada dos itens constantes no edital 004/2019.  A 
comissão atestou que a mesma cumpriu com os requisitos constantes nesse edital ficando a mesma habilitada a receber objeto 
de doação. A data para retirada dos itens constantes nesse edital será de oito dias úteis, iniciando-se a partir da assinatura dessa 
ata. Nada mais havendo a tratar, lavro apresente ata, a qual após  lida será assinada  por  mim, Scheila Aparecida K. Schwans 
e pelos demais membros. 
Assinaturas:
(a)Scheila Aparecida K. Schwans
Presidente da Comissão de Descarte Geral
(a)Maria Inês Paganini
(a)Margarete Aparecida Felema
(a)Suzana de Souza Chagas Lima
(a)Ticiane Miodoski
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FUNDAÇÃO PROTEGER
PORTARIA Nº 042/2019

O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância – FUNDAÇÃO PROTEGER, no Município de Guara-
puava, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso III do Art. 92 da Lei Complementar nº 
060/2016,

RESOLVE

Art. 1º - Designar a Comissão Permanente de Licitação da 
Fundação Proteger:
Presidente: Karolini Tokarski – Coordenadora de Dpto. De 
Compras e Licitação;
Membro: Daniele Reznek – Oficial Administrativo;
Membro: Rosimeri Gonçalves da Silva – Oficial Administrativo. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de 
agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Fundação de Proteção Especial da 
Juventude e Infância, em 05 de agosto de 2019.

Antônio Carlos Martini Mino
Presidente da Fundação Proteger

PORTARIA Nº 043/2019

O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância – FUNDAÇÃO PROTEGER, no Município de Guara-
puava, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso III do Art. 92 da Lei Complementar nº 
060/2016,

RESOLVE

Art. 1º - Designar a Comissão Especial de Licitação da Funda-
ção Proteger:
Pregoeiras: 
Karolini Tokarski – Coordenadora de Dpto. De Compras e Li-
citação;
Daniele Reznek – Oficial Administrativo; 
Comissão de apoio:
Marcos Vinicius Gavanski Silva – Oficial Administrativo;
Francieli Furtado – Oficial Administrativo;
Suplente:
Cristiane Terezinha da Cruz – Coordenadora do Dpto. De Aco-
lhimento Institucional;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de 
agosto de 2019.

Gabinete da Presidência da Fundação de Proteção Especial da 
Juventude e Infância, em 05 de agosto de 2019.

Antônio Carlos Martini Mino
Presidente da Fundação Proteger

PORTARIA Nº 044, de 06 de agosto de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO DA JUVEN-
TUDE E INFÂNCIA – FUNDAÇÃO PROTEGER, no Município 
de Guarapuava, Estado do Paraná, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados:
NOME PERÍODO DE FÉRIAS
Claudia Ariane Silva da Silva 
Atendente Social – Matrícula: 
15.113 

1º Período: 02 a 11 de 
agosto de 2019.

Cristiane Terezinha da Cruz 
Assessora – Matrícula: 15.091

1º Período: 05 a 16 de 
agosto de 2019.

Edina Felizardo Cesar 
Atendente Social – Matrícula: 
14.885 

2º Período: 01 a 19 de 
agosto de 2019.

Edina Padilha 
Atendente Social – Matrícula: 
15.415

1º Período: 01 a 10 de 
agosto de 2019.

Eloina dos Anjos Pedroso Aux. 
Uni. Acolhi. – Matrícula: 15.431

Período: 06 de agosto 
a 04 de setembro de 
2019.

Ivan Carlos Parecy 
Atendente Social – Matrícula: 
14.087

1º Período: 02 a 11 de 
agosto de 2019.

Jauri da Rosa Che. de Div. de 
Man. – Matrícula: 15.741

1º Período: 15 de 
agosto a 13 de setem-
bro de 2019.

Joelson de Moraes Ribas Aten-
dente Social – Matrícula: 15.105

Período: 01 a 30 de 
agosto de 2019.

Marcia W. do Espirito Santo 
Atendente Social – Matrícula: 
14.788

1º Período: 11 a 30 de 
agosto de 2019.

Marlon Czyrik 
Atendente Social – Matrícula: 
14.559

2º Período: 30 de 
agosto a 17 de setem-
bro de 2019.

Sandra de Llima Chimiloski 
Aux. Uni. Acolhi. – Matrícula: 
14.800

1º Período: 05 a 16 de 
agosto de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 06 de agosto de 2019.

Antônio Carlos Martini Mino
Presidente Fundação Proteger

Retificação

Da Homologação do Pregão Presencial SRP n° 05/2019 – 
Aquisição de Fórmulas Nutricionais, publicado no Boletim Ofi-
cial do Município n° 1642 de 13/07/2019 a 19/07/2019, pág. 11.

Onde se lê:
LICITANTE ADJUDICA-
TÁRIA

LOTE VALOR

VACCARIN & ALFF 
LTDA – EPP

03, 04, 06 e 09. R$ 12.705,60

Leia – se:
LICITANTE ADJUDICA-
TÁRIA

LOTE VALOR

VACCARIN & ALFF LTDA 
– EPP

03, 04, 06 e 09. R$ 12.873,90
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Guarapuava, 30 de julho de 2019.
ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente da Fundação Proteger

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 15/2019

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de car-
nes para atender as necessidades da Fundação de Proteção 
Especial da Juventude e Infância – Fundação Proteger.
CONTRATANTE: Fundação de Proteção Especial da Juventu-
de e Infância – Fundação Proteger.
ATA N.º: 21/2019
CONTRATADA: ADEMAR BEGNINI - EPP
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 29.360,00 (Vinte e Nove Mil 
Trezentos e Sessenta Reais).
ATA N.º: 22/2019
CONTRATADA: NASCIMENTO & GELINSKI - ME
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 5.712,00 (Cinco Mil Sete-
centos e Doze Reais).
VIGÊNCIA: 10 meses.
GESTOR DO CONTRATO: Vanessa Regina Catani do Valle
DATA ASSINATURA: 30 de julho de 2019 –

 Antônio Carlos Martini Mino – Presidente

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 11/2019
(Processo Administrativo N.º 160/2019)

HOMOLOGAÇÃO 
O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7113/2019 de 14 de janeiro de 2019, 
com base na Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações perti-
nentes, considerando a adjudicação do objeto pela Senhora 
Pregoeira Oficial, e ainda, considerando o Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria da Fundação Proteger n.º 93/2019, 
HOMOLOGO, o resultado do processo licitatório em epígrafe, 
conforme os lotes adjudicados para as seguintes empresas:
LICITANTE AD-
JUDICATÁRIA

LOTE VALOR

   NASCIMEN-
TO E GELINSKI 
LTDA – ME

3; 4; 5; 7; 8; 14; 17; 19; 
23; 33; 35; 39; 46; 48; 
52; 54; 56; 59; 60; 63; 
66; 75; 81; 83; 108; 117; 
118; 119; 120; 121; 129 
e 130.

R$ 39.028,00

SHEILA PINTO 
SILVA – MEI

2; 6; 12; 13; 21; 22; 27; 
29; 30; 31; 34;  43; 45; 
47; 49; 50; 55; 61; 64; 
65; 67; 70; 71; 72; 77; 
79; 80; 82; 85; 87; 88; 
89; 90; 91; 92; 101; 103; 
107; 109; 110; 111; 112; 
113; 114; 122; 124; e 
125.

R$ 56.517,40

TM DE ARAU-
JO – ME

9; 10; 11; 18;  28; 32; 
37; 38; 51; 53; 57; 58; 
62; 68; 69; 73; 74; 76; 
78; 84; 86; 93; 94; 95; 
96; 98; 99; 100; 102; 
104; 115; 123; 126; 127; 
128; 131 e 132.

R$ 128.942,00

TRES FOLHAS 
MERCANTIL 
EIRELI – ME

01; 15; 16; 20 24; 25; 
26; 36; 40; 41; 42; 44; 
105; 106 e 116.

R$ 25.868,50

FRUSTRADO 97 FRUSTRADO

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 12/2019
(Processo Administrativo N.º 187/2019)

HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7113/2019 de 14 de janeiro de 2019, 
com base na Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações perti-
nentes, considerando a adjudicação do objeto pela Senhora 
Pregoeira Oficial, e ainda, considerando o Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria da Fundação Proteger n.º 97/2019, 
HOMOLOGO, o resultado do processo licitatório em epígrafe, 
conforme os lotes adjudicados para as seguintes empresas:
LICITANTE ADJUDICATÁRIA LOTE VALOR
LOURES E POLIDORIO FAR-
MÁCIA LTDA - ME

01 ao 219. R$ 69.082,40

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.
ANTONIO CARLOS MARTINI MINO

Presidente

PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2019
COM BENEFICIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

(Processo Administrativo 197/2019)  
HOMOLOGAÇÃO 
O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude 
e Infância, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Decreto n.º 7113/2019 de 14 de janeiro de 2019, 
com base na Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações perti-
nentes, considerando a adjudicação do objeto pela Senhora 
Pregoeira Oficial, e ainda, considerando o Parecer Jurídico 
emitido pela Procuradoria da Fundação Proteger n.º 95/2019, 
HOMOLOGO, o resultado do processo licitatório em epígrafe, 
conforme os lotes adjudicados para as seguintes empresas:
LICITANTE ADJUDICATÁRIA LOTE VALOR
      FANCAR VEÍCULOS LTDA 01 R$ 70.500,00

Guarapuava, 05 de agosto de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente 

EXTRATO DE ATA
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 16/2019

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de com-
bustíveis, óleos lubrificantes e filtros de óleo para atender as 
necessidades da Fundação de Proteção Especial da Juventu-
de e Infância – Fundação Proteger.
CONTRATANTE: Fundação de Proteção Especial da Juventu-
de e Infância – Fundação Proteger.
ATA N.º: 23/2019
CONTRATADA: FERLIM & FERLIM LTDA - EPP
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 76.003,20 (Setenta e Seis 
Mil, Três Reais e Vinte Centavos).
VIGÊNCIA: 12 meses.
GESTOR DO CONTRATO: JOSIANE APARECIDA NIBICHI-
NIACK
DATA ASSINATURA: 02 de agosto de 2019 – 

Antonio Carlos Martini Mino – Presidente
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